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Legislação e normatização: 
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4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, 
nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – 
RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 22/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 5 de junho de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria

IFB nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora VANESSA DE DEUS DE MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1957411, ocupante do

cargo efetivo de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Taguatinga, da função de

Coordenadora do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidade Específicas - NAPNE,

do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília, a contar de 07 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente
LEONARDO MOREIRA LEÓDIDO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 05/06/2019 10:19:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/06/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

35455

42ba5e651b




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 23/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 5 de junho de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria

IFB nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JULWAITY QUARESMA CARDOSO PIMENTEL NETO, matrícula SIAPE nº 1718442,

ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Taguatinga,

para exercer a função de Coordenador do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidade Específicas -

NAPNE, do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília, a contar de 07 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente
LEONARDO MOREIRA LEÓDIDO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 05/06/2019 13:09:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/06/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

35472

060209555a




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 24/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 7 de junho de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria

IFB nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor ROBSON MUNHOZ DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1492222, ocupante do cargo

efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Taguatinga, da função de

Coordenador da Área de Formação Essencial - CAFE, do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente
LEONARDO MOREIRA LEÓDIDO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 07/06/2019 16:47:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/06/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

36761

83286154ef




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 25/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 7 de junho de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria

IFB nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSE OLIVER FAUSTINO BARREIRA, matrícula SIAPE nº 1957194, ocupante do cargo

efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Taguatinga, para exercer a função

de Coordenador da Área de Formação Essencial - CAFE, do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente
LEONARDO MOREIRA LEÓDIDO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 07/06/2019 16:47:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/06/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

36765

07a339fba6




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 27/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 19 de junho de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 464, de 06 de

maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a comissão de revisão do PPC dos Cursos Superiores em Computação

(Bacharelado em Ciência da Computação e Licenciatura em Computação).

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

Leandro Vaguetti 1564287 Campus Taguatinga Presidente

Roberto Duarte Fontes 1801000 Campus Taguatinga Membro

Daniel Saad Noqueira Nunes 1128246 Campus Taguatinga Membro

Fabiano Cavalcanti Fernandes 1807385 Campus Taguatinga Membro

Veruska Ribeiro Machado 1495876 Campus Taguatinga Membro

Dhiego Loyola de Araújo 1151368 Campus Taguatinga Membro

Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de 30 h semestral para inclusão no PIT/RIT.

Art.3º A comissão tem como objetivo:

Atualizar Perfil de Formação dos Cursos Superiores em Computação (Bacharelado em Ciência da Computação e

Licenciatura em Computação), considerando as demandas do mundo do trabalho

Revisar as ementas das disciplinas do itinerário curricular formativo do Curso.

Montar a proposta do novo Projeto Pedagógico do Cursos TSuperiores em Computação (Bacharelado em Ciência da

Computação e Licenciatura em Computação).

Submeter o PPC para aprovação.

Acompanhar o processo de aprovação do PPC nas instâncias do IFB,

Art.4º Fica estabelecido o prazo de 1 (um) ano para conclusão dos trabalhos.

Art.5º Ficam convalidados os atos praticados a contar de abril de 2019

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Moreira Leódido

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 19/06/2019 10:29:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

30875

3def37ec1b






MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 28/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 19 de junho de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 464,

de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados para compor a comissão para revisão do PPC do curso Técnico em manutenção e

Suporte em Informática.

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

Diego Martins de Oliveira 1611593 Campus Taguatinga Presidente

Thiago Batista Amorim 1967875 Campus Taguatinga Membro

Antônio Justiniano de Moraes Neto 1968190 Campus Taguatinga Membro

Raimundo Cláudio da Silva 1932429 Campus Taguatinga Membro

Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de 30 h semestral para inclusão no PIT/RIT.

Art.3º A comissão tem como objetivo:

Atualizar Perfil de Formação do Curso Técnico Subsequente em Manutenção e Suporte em Informática, considerando as

demandas do mundo do trabalho

Revisar as ementas das disciplinas do itinerário curricular formativo do Curso.

Montar a proposta do novo Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Manutenção e Suporte em

Informática.

Submeter o PPC para aprovação.

Acompanhar o processo de aprovação do PPC nas instâncias do IFB,

Art.4º Fica estabelecido o prazo de 1 (um) ano para conclusão dos trabalhos.

Art.5º Ficam convalidados os atos praticados a contar de abril de 2019

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Moreira Leódido

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 19/06/2019 10:30:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

30902

ced12d10ea




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 29/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 19 de junho de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 464, de 06 de

maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados para compor a comissão de revisão do PPC do Curso de Tecnologia em Automação

Industrial do Campus Taguatinga.

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

Sérgio Messias Cruz 2178618 Campus Taguatinga Presidente

Diego Martins de Oliveira 1611593 Campus Taguatinga Membro

Gabriel Queiroz Negrão 1973150 Campus Taguatinga Membro

Tiago Trindade da Silva 1654871 Campus Taguatinga Membro

Lucas Paes Moreira 1554096 Campus Taguatinga Membro

Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de 30 h semestral para inclusão no PIT/RIT.

Art.3º A comissão tem como objetivo:

Atualizar Perfil de Formação do Curso Tecnologia em Automação Industrial, considerando as demandas do mundo do

trabalho

Revisar as ementas das disciplinas do itinerário curricular formativo do Curso.

Montar a proposta do novo Projeto Pedagógico do Curso Tecnologia em Automação Industrial.

Submeter o PPC para aprovação.

Acompanhar o processo de aprovação do PPC nas instâncias do IFB,

Art.4º Fica estabelecido o prazo de 1 (um) ano para conclusão dos trabalhos.

Art.5º Ficam convalidados os atos praticados a contar de abril de 2019

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Moreira Leódido

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 19/06/2019 10:31:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

30915

ee1ee4c59f




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 30/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 19 de junho de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 464, de 06 de

maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados para constituir a comissão de revisão do PPC do Curso Técnico de Eletromecânica do

Campus Taguatinga.

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

Pablo Josué da Silva 1805837 Campus Taguatinga Presidente

Tiago Trindade da Silva 1654871 Campus Taguatinga Membro

Reinaldo de Jesus da Costa Farias 1968241 Campus Taguatinga Membro

Bruno Macedo Alves 2309652 Campus Taguatinga Membro

Elaine Maria Coim 1089458 Campus Taguatinga Membro

Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de 30 h semestral para inclusão no PIT/RIT.

Art.3º A comissão tem como objetivo:

Atualizar Perfil de Formação do Curso Técnico Subsequente em Eletromecânica, considerando as demandas do mundo

do trabalho

Revisar as ementas das disciplinas do itinerário curricular formativo do Curso.

Montar a proposta do novo Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Eletromecânica.

Submeter o PPC para aprovação.

Acompanhar o processo de aprovação do PPC nas instâncias do IFB,

Art.4º Fica estabelecido o prazo de 1 (um) ano para conclusão dos trabalhos.

Art.5º Ficam convalidados os atos praticados a contar de abril de 2019

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Moreira Leódido

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 19/06/2019 10:32:16.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

30947

c0c4c02e48




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 31/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 19 de junho de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria

nº 464, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Conceder autorização, nos termos da Portaria IFB nº 1.106, de 03 de maio de

2016, ao servidor relacionado abaixo para conduzir veículos oficiais do IFB no interesse do serviço e no exercício de

suas próprias atribuições:

I.  Julwaity Quaresma Cardoso Pimentel Neto, CNH nº 04677992209

Parágrafo único. No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os mesmos ficam desautorizados a

conduzirem os veículos a partir do momento em que deixarem de exercer suas respectivas funções neste Instituto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 19/06/2019 11:02:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/06/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

38760

1ed3e15df9




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 32/2019 - DGTG/RIFB/IFB, de 19 de junho de 2019 

O DIRETOR DO CAMPUS Taguatinga DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 464,

de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

resolve:

Art. 1º DESIGNAR a Comissão  de Assuntos Estudantis - CAE, responsável pela execução de Incentivo à Cultura, Esporte, Lazer

Discente - PINCEL, do Campus de Taguatinga, conforme abaixo relacionado: 

NOME REPRESENTANTE
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

Amélia Penna de Faria Sousa Docente 2081133 Presidente

Irioman Francisco Ramos de Sousa Júnior CDAE 2331651 Membro

Roberta Alves Rocha CDAE 2247368 Membro

Art.2º Serão alocadas 10 (dez) horas semanais no plano de trabalho de cada servidor para execução das atividades inerentes desta

comissão.

Art.3º A comissão terá o prazo até o dia 05 de julho de 2019, para a prestação de contas e conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Moreira Leódido

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leonardo Moreira Leodido, DIRETOR GERAL - CD2 - DGTG, em 19/06/2019 15:14:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/06/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

38798

e7d6ba292f




	Página 1

